




















(*)
CNE. Resolução CNE/CES 1/2001. Diário Oficial da União, Brasília,  de  de 2001. Seção 1, p. .

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 1, DE 3 DE ABRIL DE 2001.(*)

Estabelece normas para o funcionamento de 
cursos de pós-graduação.

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no Art. 9º, § 2º, alínea “g”, da Lei 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e nos artigos 9º, 
incisos VII e IX, 44, inciso III, 46 e 48, §§ 1º e 3º da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o Parecer
CNE/CES 142/2001, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 15 de março de 2001,

RESOLVE:

Art. 1º Os cursos de pós-graduação stricto sensu, compreendendo programas de mestrado e 
doutorado, são sujeitos às exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento 
previstas na legislação.

§ 1º A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de pós-
graduação stricto sensu são concedidos por prazo determinado, dependendo de parecer favorável da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, fundamentado nos resultados da 
avaliação realizada pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior –
CAPES e homologado pelo Ministro de Estado da Educação.

§ 2º A autorização de curso de pós-graduação stricto sensu aplica-se tão-somente ao projeto 
aprovado pelo CNE, fundamentado em relatório da CAPES.

§ 3º O reconhecimento e a renovação do reconhecimento de cursos de pós-graduação stricto
sensu dependem da aprovação do CNE, fundamentada no relatório de avaliação da CAPES.

§ 4º As instituições de ensino superior que, nos termos da legislação em vigor, gozem de
autonomia para a criação de cursos de pós-graduação devem formalizar os pedidos de reconhecimento 
dos novos cursos por elas criados até, no máximo, 12 (doze) meses após o início do funcionamento dos 
mesmos.

§ 5º É condição indispensável para a autorização, o reconhecimento e a renovação de
reconhecimento de curso de pós-graduação stricto sensu a comprovação da prévia existência de grupo
de pesquisa consolidado na mesma área de conhecimento do curso.

§ 6º Os pedidos de autorização, de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de curso 
de pós-graduação stricto sensu devem ser apresentados à CAPES, respeitando-se as normas e
procedimentos de avaliação estabelecidos por essa agência para o Sistema Nacional de Pós-
Graduação.

Art. 2º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos mediante formas de associação 
entre instituições brasileiras ou entre estas e instituições estrangeiras obedecem às mesmas exigências 
de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento estabelecidas por esta Resolução.

(*)
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Câmara de Educação Superior. Resolução CNE/CES 1/2001. Diário Oficial da 

União, Brasília, 9 de abril de 2001. Seção 1, p. 12.



Parágrafo único. A emissão de diploma de pós-graduação stricto sensu por instituição brasileira 
exige que a defesa da dissertação ou da tese seja nela realizada.

Art. 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu a distância serão oferecidos exclusivamente 
por instituições credenciadas para tal fim pela União, conforme o disposto no § 1º do artigo 80 da Lei 
9.394, de 1996, obedecendo às mesmas exigências de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento estabelecidas por esta Resolução.

§ 1º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância devem, necessariamente, 
incluir provas e atividades presenciais.

§ 2º Os exames de qualificação e as defesas de dissertação ou tese dos cursos de pós-
graduação stricto sensu oferecidos a distância devem ser presenciais, diante de banca examinadora 
que inclua pelo menos 1 (um) professor não pertencente ao quadro docente da instituição responsável 
pelo programa.

§ 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância obedecerão às mesmas 
exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento estabelecidas por esta 
Resolução.

§ 4º A avaliação pela CAPES dos cursos de pós-graduação stricto sensu a distância utilizará 
critérios que garantam o cumprimento do preceito de equivalência entre a qualidade da formação
assegurada por esses cursos e a dos cursos presenciais.

Art. 4º Os diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação stricto sensu obtidos de
instituições de ensino superior estrangeiras, para terem validade nacional, devem ser reconhecidos e 
registrados por universidades brasileiras que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e
avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior ou em área afim.

§ 1º A universidade poderá, em casos excepcionais, solicitar parecer de instituição de ensino 
especializada na área de conhecimento na qual foi obtido o título.

§ 2º A universidade deve pronunciar-se sobre o pedido de reconhecimento no prazo de 6 (seis) 
meses da data de recepção do mesmo, fazendo o devido registro ou devolvendo a solicitação ao 
interessado, com a justificativa cabível.

§ 3º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento pelas
universidades, cabe recurso à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação.

Art. 5º É admitida, excepcionalmente, a obtenção de título de doutor mediante defesa direta de 
tese, de acordo com o que estabelecerem as normas da universidade onde tal defesa for realizada.

§ 1º A defesa direta de tese de doutorado só pode ser feita em universidade que ofereça
programa de doutorado reconhecido na mesma área de conhecimento.

§ 2º O diploma expedido após defesa direta de tese de doutorado tem validade nacional.

Art. 6º Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos por instituições de ensino superior ou 
por instituições especialmente credenciadas para atuarem nesse nível educacional independem de
autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento e devem atender ao disposto nesta
Resolução.

§ 1º Incluem-se na categoria de curso de pós-graduação lato sensu os cursos designados como 
MBA (Master Business Administration) ou equivalentes.



§ 2º Os cursos de pós-graduação lato sensu são oferecidos para matrícula de portadores de 
diploma de curso superior.

Art. 7º Os cursos de pós-graduação lato sensu ficam sujeitos à supervisão dos órgãos
competentes a ser efetuada por ocasião do recredenciamento da instituição.

Art. 8º As instituições que ofereçam cursos de pós-graduação lato sensu deverão fornecer
informações referentes a esses cursos, sempre que solicitadas pelo órgão coordenador do Censo do 
Ensino Superior, nos prazos e demais condições estabelecidos.

Art. 9º O corpo docente de cursos de pós-graduação lato sensu deverá ser constituído,
necessariamente, por, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) de professores portadores de título de 
mestre ou de doutor obtido em programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido.

Art. 10 Os cursos de pós-graduação lato sensu têm duração mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas, nestas não computado o tempo de estudo individual ou em grupo, sem assistência 
docente, e o reservado, obrigatoriamente, para elaboração de monografia ou trabalho de conclusão de 
curso.

Art. 11 Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância só poderão ser oferecidos por
instituições credenciadas pela União, conforme o disposto no § 1º do art. 80 da Lei 9.394, de 1996.

Parágrafo único. Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos a distância deverão incluir, 
necessariamente, provas presenciais e defesa presencial de monografia ou trabalho de conclusão de 
curso.

Art. 12 A instituição responsável pelo curso de pós-graduação lato sensu expedirá certificado a 
que farão jus os alunos que tiverem obtido aproveitamento segundo os critérios de avaliação
previamente estabelecidos, assegurada, nos cursos presenciais, pelo menos, 75% (setenta e cinco por 
cento) de freqüência.

§ 1º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu devem mencionar a 
área de conhecimento do curso e ser acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual devem 
constar, obrigatoriamente:

I - relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e nome e
qualificação dos professores por elas responsáveis;

II - período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo 
trabalho acadêmico;

III - título da monografia ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou conceito obtido;

IV - declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da presente
Resolução; e

V – indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de cursos ministrados a 
distância.

§ 2º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu devem ter registro 
próprio na instituição que os expedir.



§ 3º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu que se enquadrem 
nos dispositivos estabelecidos nesta Resolução terão validade nacional.

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Resolução CFE 
5/83, as Resoluções CNE/CES 2/96, 1/97 e 3/99 e demais disposições em contrário.

ROBERTO CLÁUDIO FROTA BEZERRA
Presidente da Câmara de Educação Superior



CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 24, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002. (*) (**) 

 
Altera a redação do parágrafo 4º do artigo 1º e o 
artigo 2º, da Resolução CNE/CES 1/2001, que 
estabelece normas para o funcionamento de cursos 
de pós-graduação. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o Parecer CNE/CES 302/2002, homologado pelo Senhor 
Ministro da Educação em 6 de novembro de 2002, resolve: 

Art. 1º O parágrafo 4º do Artigo 1º e o Artigo 2º da Resolução CNE/CES 1/2001, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

autonomia para a criação de cursos de pós-graduação devem formalizar os pedidos de 
reconhecimento dos novos cursos por elas criados até, no máximo, 60 (sessenta) dias após ato 
formal de criação por seus conselhos superiores  

 Os cursos de pós-graduação de mestrado e/ou doutorado oferecidos mediante formas 
de associação entre instituições brasileiras e instituições estrangeiras só poderão ser instalados 
após autorização do Ministério da Educação, conforme estabelecido no Artigo 1º desta Resolução 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 

ARTHUR ROQUETE DE MACEDO 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

                                                 
(*) Publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2002, Seção 1, p. 49 
(**) Revogada pela Resolução CNE/CES nº 7, de 11 de dezembro de 2017. 











MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009 (*) (**) 
 

Altera o § 3º do art. 4º da Resolução CNE/CES nº 
1, de 3 de abril de 2001, que estabelece normas 
para o funcionamento de cursos de pós-
graduação. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, tendo em vista o disposto no art. 48, § 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 247, de 7 de agosto de 2009, homologado 
por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 11 de 
setembro de 2009, resolve: 

 
Art. 1º O § 3º do art. 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

§ 3º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento 
pelas universidades, cabe recurso à Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, exclusivamente em caso de erro de fato ou de direito. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE 

                                                 
(*) Resolução CNE/CES 6/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 28 de setembro de 2009  Seção 1  p. 30. 
(**) Revogada pela Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 7, DE 8 DE SETEMBRO DE 2011 (*) (**) 
 

Dispõe sobre a revogação das normas para o 
credenciamento especial de instituições não 
educacionais, na modalidade presencial e a 
distância, e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação
Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, e no art. 44 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e tendo em vista 
o Parecer CNE/CP nº 3/2011, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de 5/8/2011, resolve: 

 
Art. 1º Fica extinta a possibilidade de credenciamento especial de instituições não 

educacionais para a oferta de cursos de especialização, nas modalidades de educação 
presencial e a distância. 

Art. 2º As escolas de governo criadas e mantidas pelo Poder Público, precipuamente 
para a formação e o desenvolvimento de servidores públicos, na forma do art. 39, § 2º, da 
Constituição Federal de 1988, e do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, poderão 
oferecer cursos de especialização na modalidade de pós-graduação lato sensu, nos termos da 
Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007, desde que se submetam a processo de 
credenciamento educacional pelo Ministério da Educação. 

Art. 3º As instituições que tenham protocolado, tempestivamente, pedido de renovação 
do credenciamento especial, poderão praticar os atos acadêmicos e administrativos para a 
conclusão da formação dos estudantes ingressados até o dia 31 de julho de 2011, mantendo-se 
a referência ao credenciamento especial do MEC exclusivamente para esses atos.  

Art. 4º As instituições não educacionais já especialmente credenciadas, cujo ato 
autorizativo em vigor não estipulou prazo de duração e que se enquadravam na condição 
estabelecida pelo art. 9º da Resolução CNE/CES nº 5, de 25 de setembro de 2008, ora 
revogada, poderão praticar os atos acadêmicos e administrativos para a conclusão da 
formação dos estudantes ingressados até o dia 31 de julho de 2011.  

Parágrafo único. Os atos autorizativos de credenciamento especial com prazo 
determinado, ainda em vigor, permanecem válidos até o vencimento, não podendo ser 
renovados ou prorrogados.  

Art. 5º Os processos de credenciamento especial em tramitação, tanto nas Secretarias 
do Ministério da Educação quanto no Conselho Nacional de Educação, e ainda não decididos, 
serão arquivados após a publicação da presente Resolução, ressalvado o disposto no art. 2º. 

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogados 
a Resolução CNE/CES nº 5, de 25 de setembro de 2008, o § 4º do art. 1º da Resolução 
CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007, e a Resolução CNE/CES nº 4, de 16 de fevereiro de 
2011, ao mesmo tempo em que ficam sem efeitos os Pareceres CNE/CES nº 82/2008 e 
CNE/CES nº 908/1998. 
 

PAULO SPELLER 
                                                 
(*) Resolução CNE/CES 7/2011. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de setembro de 2011  Seção 1  p. 25. 
(**) Revogada pela Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018. 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 2, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 (*) 
 

Institui o cadastro nacional de oferta de cursos de 
pós-graduação lato sensu (especialização) das 
instituições credenciadas no Sistema Federal de 
Ensino. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2º, alínea , da 
Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, tendo em vista o art. 9º, VII, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e considerando o que consta do Parecer CNE/CES nº 266/2013, homologado por Despacho do 
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU em 31/1/2014, resolve: 

Art. 1º Fica instituído o cadastro nacional de cursos de pós-graduação lato 
sensu (especialização) oferecidos nas modalidades presencial e a distância por instituições 
credenciadas no Sistema Federal de Ensino.  

Parágrafo único. Farão parte do cadastro referido no caput, pelo menos, as 
seguintes informações sobre cada curso oferecido a partir do ano de 2012: 

I - título; 
II - carga horária; 
III - modalidade da oferta presencial ou a distância; 
IV - periodicidade da oferta (regular ou eventual); 
V - local de oferta; 
VI - número de vagas; 
VII - nome do coordenador; 
VIII - número de egressos; 
IX - dados sobre o corpo docente. 
Art. 2º Caberá à Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

do Ministério da Educação (SERES/MEC): 
I - tomar as providências necessárias para adaptação do sistema e-MEC para 

recepcionar informações relativas ao cadastro nacional nos termos do Art. 1º; 
II - estabelecer prazo para cumprimento, pelas instituições de educação 

superior, das exigências impostas pela presente Resolução, bem como a sistemática de 
atualização e coleta futura de dados; 

III - baixar orientações complementares à presente Resolução para orientar 
operacionalmente as instituições de educação superior quanto à inscrição de seus cursos no 
cadastro nacional referido no Art. 1º. 

Art. 3º Findo o prazo estabelecido pela SERES/MEC para o cadastramento dos 
cursos de pós-graduação lato sensu (especialização), serão consideradas irregulares todas as 
ofertas não inscritas no cadastro nacional referido no Art. 1º.  

Art. 4º Recomenda-se ao Ministério da Educação que inclua a coleta de dados 
acerca da oferta dos cursos de pós-graduação lato sensu (especialização) pelas instituições 
credenciadas no Sistema Federal de Ensino no âmbito do Censo da Educação Superior.  

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias. 

 

GILBERTO GONÇALVES GARCIA 
                                                 
(*) Resolução CNE/CES 2/2014. Diário Oficial da União, Brasília, 13 de fevereiro de 2014  Seção 1  p. 41. 



 
 

 
 

 
 Nº 1, DE 6 DE ABRIL DE 2018 (*) (**) 

 
Estabelece diretrizes e normas para a oferta dos 
cursos de pós-graduação lato sensu denominados 
cursos de especialização, no âmbito do Sistema 
Federal de Educação Superior, conforme prevê o 
Art. 39, § 3º, da Lei nº 9.394/1996, e dá outras 
providências. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), no uso de suas 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, nos artigos 39, 40, 44 e 66 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 146/2018, homologado por Despacho do 
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União de 6 de abril 
de 2018, resolve: 

 
Art. 1º Cursos de pós-graduação lato sensu denominados cursos de especialização são 

programas de nível superior, de educação continuada, com os objetivos de complementar a 
formação acadêmica, atualizar, incorporar competências técnicas e desenvolver novos perfis 
profissionais, com vistas ao aprimoramento da atuação no mundo do trabalho e ao 
atendimento de demandas por profissionais tecnicamente mais qualificados para o setor 
público, as empresas e as organizações do terceiro setor, tendo em vista o desenvolvimento do 
país. 

§ 1º Os cursos de especialização são abertos a candidatos diplomados em cursos de 
graduação, que atendam às exigências das instituições ofertantes. 

§ 2º Os cursos de especialização poderão ser oferecidos presencialmente ou a 
distância, observadas a legislação, as normas e as demais condições aplicáveis à oferta, à 
avaliação e à regulação de cada modalidade, bem como o Plano de Desenvolvimento 
Institucional (PDI). 

§ 3º Poderão ser incluídos na categoria de curso de pós-graduação lato sensu aqueles 
cuja oferta se ajuste aos termos desta Resolução, mediante declaração de equivalência pela 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 2º Os cursos de especialização poderão ser oferecidos por: 
I - Instituições de Educação Superior (IES) devidamente credenciadas para a oferta de 

curso(s) de graduação nas modalidades presencial ou a distância reconhecido(s); 
II - Instituição de qualquer natureza que ofereça curso de pós-graduação stricto sensu, 

avaliado pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), 

                                                           
(*) Resolução CNE/CES 1/2018. Diário Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2018, Seção 1, p. 43. 
(**) Alterada pela Resolução CNE/CES nº 4, de 11 de dezembro de 2018. 
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autorizado pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), na grande área de conhecimento do 
curso stricto sensu recomendado e reconhecido, durante o período de validade dos respectivos 
atos autorizativos; 

III - Escola de Governo (EG) criada e mantida por instituição pública, na forma do art. 
39, § 2º da Constituição Federal de 1988, do art. 4º do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 
2006, credenciada pelo CNE, por meio de instrução processual do MEC e avaliação do 
Instituto Nacional de Pesquisa Anísio Teixeira (Inep), observado o disposto na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, no art. 30 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e no 
Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017,  no que se refere à oferta de educação a distância, 
com atuação voltada precipuamente para a formação continuada de servidores públicos; 

IV - Instituições que desenvolvam pesquisa científica ou tecnológica, de reconhecida 
qualidade, mediante credenciamento exclusivo pelo CNE por meio de instrução processual do 
MEC para oferta de cursos de especialização na(s) grande(s) área(s) de conhecimento das 
pesquisas que desenvolve; 

V - Instituições relacionadas ao mundo do trabalho de reconhecida qualidade, 
mediante credenciamento exclusivo concedido pelo CNE por meio de instrução processual do 
MEC para oferta de cursos de especialização na(s) área(s) de sua atuação profissional e nos 
termos desta Resolução. 

§ 1º Os cursos de especialização somente poderão ser oferecidos na modalidade a 
distância por instituições credenciadas para esse fim, conforme o disposto no § 1º do art. 80 
da Lei nº 9.394, de 1996, e o Decreto nº 9.057, de 2017. 

§ 2º Fica permitido convênio ou termo de parceria congênere entre instituições 
credenciadas para a oferta conjunta de curso(s) de especialização no âmbito do sistema federal 
e dos demais sistemas de ensino. 

Art. 3º O credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V do artigo anterior para a 
oferta de curso(s) de especialização lato sensu no âmbito do Sistema Federal de Educação 
Superior será concedido pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos, mediante deliberação do CNE 
homologada pelo Ministro de Estado da Educação. 

§ 1º A instituição credenciada poderá solicitar recredenciamento antes do vencimento 
do prazo referido no caput. 

§ 2º Os prazos de validade dos atos de recredenciamento serão fixados nas 
deliberações do CNE, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 3º O pedido de recredenciamento efetuado no prazo de validade do ato de 
credenciamento autoriza a continuidade das atividades da Instituição até deliberação final do 
CNE sobre o pedido. 

§ 4º Vencido o prazo do ato de credenciamento sem que a Instituição tenha solicitado 
o recredenciamento, a oferta de novos cursos e a abertura de novas turmas devem ser 
imediatamente suspensos. 

§ 5º A avaliação e a deliberação sobre propostas de credenciamento e 
recredenciamento exclusivo de Instituição para a oferta de cursos de especialização lato sensu 
serão realizadas pelo CNE. 

Art. 4º O credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V do artigo 2º para a oferta 
de cursos de especialização lato sensu na modalidade a distância observará o disposto na 
legislação e normas vigentes, especialmente o Decreto nº 9.057, de 2017, bem como o prazo 
previsto no caput do artigo 3º desta Resolução. 

Art. 5º A oferta institucional de cursos de especialização fica sujeita, no seu conjunto, 
à regulação, à avaliação e à supervisão dos órgãos competentes. 

Art. 6º Os cursos de especialização serão registrados no Censo da Educação Superior e 
no Cadastro de Instituições e Cursos do Sistema e-MEC, nos termos da Resolução CNE/CES 
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nº 2, de 2014, que instituiu o cadastro nacional de oferta de cursos de pós-graduação lato 
sensu (especialização) das instituições credenciadas no Sistema Federal de Ensino. 

Art. 7º Para cada curso de especialização será previsto Projeto Pedagógico de Curso 
(PPC), constituído, dentre outros, pelos seguintes componentes: 

I - matriz curricular, com a carga mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, contendo 
disciplinas ou atividades de aprendizagem com efetiva interação no processo educacional, 
com o respectivo plano de curso, que contenha objetivos, programa, metodologias de ensino-
aprendizagem, previsão de trabalhos discentes, avaliação e bibliografia; 

II - composição do corpo docente, devidamente qualificado; 
III - processos de avaliação da aprendizagem dos estudantes; 
Parágrafo único. Quando o curso de especialização tiver como objetivo a formação de 

professores, deverá ser observado o disposto na legislação específica. 
Art. 8º Os certificados de conclusão de cursos de especialização devem ser 

acompanhados dos respectivos históricos escolares, nos quais devem constar, obrigatória e 
explicitamente: 

I - ato legal de credenciamento da instituição, nos termos do artigo 2º desta Resolução; 
II - identificação do curso, período de realização, duração total, especificação da carga 

horária de cada atividade acadêmica; 
III - elenco do corpo docente que efetivamente ministrou o curso, com sua respectiva 

titulação. 
§ 1º Os certificados de conclusão de curso de especialização devem ser 

obrigatoriamente registrados pelas instituições devidamente credenciadas e que efetivamente 
ministraram o curso. 

§ 2º Os certificados dos cursos ofertados por meio de convênio ou parceria entre 
instituições credenciadas serão registrados por ambas, com referência ao instrumento por elas 
celebrado. 

§ 3º Os certificados previstos neste artigo, observados os dispositivos desta Resolução, 
terão validade nacional. 

§ 4º Os certificados obtidos em cursos de especialização não equivalem a certificados 
de especialidade. 

Art. 9º O corpo docente do curso de especialização será constituído por, no mínimo, 
30% (trinta por cento) de portadores de título de pós-graduação stricto sensu, cujos títulos 
tenham sido obtidos em programas de pós-graduação stricto sensu devidamente reconhecidos 
pelo poder público, ou revalidados, nos termos da legislação pertinente. 

Art. 10. As instituições que mantêm cursos regulares em programas de stricto sensu 
poderão converter em certificado de especialização os créditos de disciplinas cursadas aos 
estudantes que não concluírem dissertação de mestrado ou tese de doutorado, desde que tal 
previsão conste do regulamento dos respectivos programas institucionais e que sejam 
observadas as exigências desta Resolução para a certificação. 

Art. 11. Os estudos realizados no sistema de ensino militar, conforme a Portaria 
Interministerial nº 1, de 26 de agosto de 2015, ministrados exclusivamente para integrantes da 
respectiva corporação, serão considerados equivalentes a curso de especialização desde que 
atendam, no que couber, aos requisitos previstos nos dispositivos desta Resolução. 

Art. 12. Os cursos de especialização oferecidos com fundamento na Resolução 
CNE/CES nº 1, de 2007, ou na Resolução CNE/CES nº 7, de 2011, iniciados ou cujos editais 
já tenham sido publicados antes da vigência desta Resolução, poderão funcionar regularmente 
até a conclusão das respectivas turmas, nos termos de seu PPC. 

Art. 13. Os processos de credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V do artigo 
2º desta Resolução para a oferta de cursos de especialização lato sensu em tramitação nas 
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Secretarias do Ministério da Educação e no Conselho Nacional de Educação, ainda não 
submetidos à avaliação in loco, observarão o disposto nesta Resolução. 

Art. 14. Os atos autorizativos de credenciamento de que tratam os incisos III, IV e V 
do artigo 2º desta Resolução para a oferta de cursos de especialização lato sensu com prazo 
determinado, ainda em vigor, permanecem válidos até o vencimento, podendo ser renovados, 
nos termos desta Resolução. 

Art. 15. Excluem-se desta Resolução: 
I - os programas de residência médica ou congêneres, em qualquer área profissional da 

saúde; 
II - os cursos de pós-graduação denominados cursos de aperfeiçoamento, extensão e 

outros. 
Art. 16. Os casos omissos serão examinados pela Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação. 
Art. 17. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

a Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007, e a Resolução CNE/CES nº 7, de 8 de 
setembro de 2011. 
 

LUIZ ROBERTO LIZA CURI 

 



 

 

RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 1, DE 3 DE ABRIL DE 2001.(*) (**) (***) (****) (*****) (******) 
 

Estabelece normas para o funcionamento de 
cursos de pós-graduação. 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no uso de 
suas atribuiçõe
dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e nos artigos 9º, 
incisos VII e IX, 44, inciso III, 46 e 48, §§ 1º e 3º da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e o Parecer 
CNE/CES 142/2001, homologado pelo Senhor Ministro da Educação em 15 de março de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º Os cursos de pós-graduação stricto sensu, compreendendo programas de mestrado e 
doutorado, são sujeitos às exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento 
previstas na legislação. 

§ 1º A autorização, o reconhecimento e a renovação de reconhecimento de cursos de pós-
graduação stricto sensu são concedidos por prazo determinado, dependendo de parecer favorável da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, fundamentado nos resultados da 
avaliação realizada pela Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior  
CAPES e homologado pelo Ministro de Estado da Educação. 

§ 2º A autorização de curso de pós-graduação stricto sensu aplica-se tão-somente ao projeto 
aprovado pelo CNE, fundamentado em relatório da CAPES. 

§ 3º O reconhecimento e a renovação do reconhecimento de cursos de pós-graduação stricto 
sensu dependem da aprovação do CNE, fundamentada no relatório de avaliação da CAPES. 

§ 4º As instituições de ensino superior que, nos termos da legislação em vigor, gozem de 
autonomia para a criação de cursos de pós-graduação devem formalizar os pedidos de reconhecimento 
dos novos cursos por elas criados até, no máximo, 12 (doze) meses após o início do funcionamento dos 
mesmos. 

§ 5º É condição indispensável para a autorização, o reconhecimento e a renovação de 
reconhecimento de curso de pós-graduação stricto sensu a comprovação da prévia existência de grupo 
de pesquisa consolidado na mesma área de conhecimento do curso. 

§ 6º Os pedidos de autorização, de reconhecimento e de renovação de reconhecimento de curso 
de pós-graduação stricto sensu devem ser apresentados à CAPES, respeitando-se as normas e 
procedimentos de avaliação estabelecidos por essa agência para o Sistema Nacional de Pós-
Graduação. 
                                            
(*) CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO. Câmara de Educação Superior. Resolução CNE/CES 1/2001. Diário 

Oficial da União, Brasília, 9 de abril de 2001. Seção 1, p. 12. 
(**) Alterada pela Resolução CNE/CES nº 24, de 18 de dezembro de 2002. 
(***) Ver Resolução CNE/CES nº 1, de 8 de junho de 2007, que estabelece normas para o funcionamento de 

cursos de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, e revoga os arts. 6°, 7°, 8°, 9°, 10, 11 e 12 da 
Resolução CNE/CES n° 1, de 3 de abril de 2001. 

(****) Alterada pela Resolução CNE/CES nº 6, de 25 de setembro de 2009. 
(*****) Ver Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016, que dispõe sobre normas referentes à revalidação 
de diplomas de cursos de graduação e ao reconhecimento de diplomas de pós-graduação stricto sensu (mestrado 
e doutorado), expedidos por estabelecimentos estrangeiros de ensino superior, e revoga o art. 4° da Resolução 
CNE/CES n° 1, de 3 de abril de 2001. 
(******) Revogada pela Resolução CNE/CES nº 7, de 11 de dezembro de 2017. 



 

 
 

Art. 2º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos mediante formas de associação 
entre instituições brasileiras ou entre estas e instituições estrangeiras obedecem às mesmas exigências 
de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento estabelecidas por esta Resolução. 

Parágrafo único. A emissão de diploma de pós-graduação stricto sensu por instituição brasileira 
exige que a defesa da dissertação ou da tese seja nela realizada. 

Art. 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu a distância serão oferecidos exclusivamente 
por instituições credenciadas para tal fim pela União, conforme o disposto no § 1º do artigo 80 da Lei 
9.394, de 1996, obedecendo às mesmas exigências de autorização, reconhecimento e renovação de 
reconhecimento estabelecidas por esta Resolução. 

§ 1º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância devem, necessariamente, 
incluir provas e atividades presenciais. 

§ 2º Os exames de qualificação e as defesas de dissertação ou tese dos cursos de pós-
graduação stricto sensu oferecidos a distância devem ser presenciais, diante de banca examinadora 
que inclua pelo menos 1 (um) professor não pertencente ao quadro docente da instituição responsável 
pelo programa. 

§ 3º Os cursos de pós-graduação stricto sensu oferecidos a distância obedecerão às mesmas 
exigências de autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento estabelecidas por esta 
Resolução. 

§ 4º A avaliação pela CAPES dos cursos de pós-graduação stricto sensu a distância utilizará 
critérios que garantam o cumprimento do preceito de equivalência entre a qualidade da formação 
assegurada por esses cursos e a dos cursos presenciais. 

Art. 4º Os diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação stricto sensu obtidos de 
instituições de ensino superior estrangeiras, para terem validade nacional, devem ser reconhecidos e 
registrados por universidades brasileiras que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados na mesma área de conhecimento e em nível equivalente ou superior ou em área afim. 

§ 1º A universidade poderá, em casos excepcionais, solicitar parecer de instituição de ensino 
especializada na área de conhecimento na qual foi obtido o título. 

§ 2º A universidade deve pronunciar-se sobre o pedido de reconhecimento no prazo de 6 (seis) 
meses da data de recepção do mesmo, fazendo o devido registro ou devolvendo a solicitação ao 
interessado, com a justificativa cabível. 

§ 3º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento pelas 
universidades, cabe recurso à Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 5º É admitida, excepcionalmente, a obtenção de título de doutor mediante defesa direta de 
tese, de acordo com o que estabelecerem as normas da universidade onde tal defesa for realizada. 

§ 1º A defesa direta de tese de doutorado só pode ser feita em universidade que ofereça 
programa de doutorado reconhecido na mesma área de conhecimento. 

§ 2º O diploma expedido após defesa direta de tese de doutorado tem validade nacional. 

Art. 6º Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos por instituições de ensino superior ou 
por instituições especialmente credenciadas para atuarem nesse nível educacional independem de 



 

 
 

autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento e devem atender ao disposto nesta 
Resolução. 

§ 1º Incluem-se na categoria de curso de pós-graduação lato sensu os cursos designados como 
MBA (Master Business Administration) ou equivalentes. 

§ 2º Os cursos de pós-graduação lato sensu são oferecidos para matrícula de portadores de 
diploma de curso superior. 

Art. 7º Os cursos de pós-graduação lato sensu ficam sujeitos à supervisão dos órgãos 
competentes a ser efetuada por ocasião do recredenciamento da instituição. 

Art. 8º As instituições que ofereçam cursos de pós-graduação lato sensu deverão fornecer 
informações referentes a esses cursos, sempre que solicitadas pelo órgão coordenador do Censo do 
Ensino Superior, nos prazos e demais condições estabelecidos. 

Art. 9º O corpo docente de cursos de pós-graduação lato sensu deverá ser constituído, 
necessariamente, por, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) de professores portadores de título de 
mestre ou de doutor obtido em programa de pós-graduação stricto sensu reconhecido. 

Art. 10 Os cursos de pós-graduação lato sensu têm duração mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas, nestas não computado o tempo de estudo individual ou em grupo, sem assistência 
docente, e o reservado, obrigatoriamente, para elaboração de monografia ou trabalho de conclusão de 
curso. 

Art. 11 Os cursos de pós-graduação lato sensu a distância só poderão ser oferecidos por 
instituições credenciadas pela União, conforme o disposto no § 1º do art. 80 da Lei 9.394, de 1996. 

Parágrafo único. Os cursos de pós-graduação lato sensu oferecidos a distância deverão incluir, 
necessariamente, provas presenciais e defesa presencial de monografia ou trabalho de conclusão de 
curso. 

Art. 12 A instituição responsável pelo curso de pós-graduação lato sensu expedirá certificado a 
que farão jus os alunos que tiverem obtido aproveitamento segundo os critérios de avaliação 
previamente estabelecidos, assegurada, nos cursos presenciais, pelo menos, 75% (setenta e cinco por 
cento) de freqüência. 

§ 1º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu devem mencionar a 
área de conhecimento do curso e ser acompanhados do respectivo histórico escolar, do qual devem 
constar, obrigatoriamente: 

I - relação das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno e nome e 
qualificação dos professores por elas responsáveis; 

II - período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo 
trabalho acadêmico; 

III - título da monografia ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou conceito obtido; 

IV - declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da presente 
Resolução; e 



 

 
 

V  indicação do ato legal de credenciamento da instituição, no caso de cursos ministrados a 
distância. 

§ 2º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu devem ter registro 
próprio na instituição que os expedir. 

§ 3º Os certificados de conclusão de cursos de pós-graduação lato sensu que se enquadrem 
nos dispositivos estabelecidos nesta Resolução terão validade nacional. 

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas a Resolução CFE 
5/83, as Resoluções CNE/CES 2/96, 1/97 e 3/99 e demais disposições em contrário. 

 

 

ROBERTO CLÁUDIO FROTA BEZERRA 
Presidente da Câmara de Educação Superior 





CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 24, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2002. (*) (**) 

 
Altera a redação do parágrafo 4º do artigo 1º e o 
artigo 2º, da Resolução CNE/CES 1/2001, que 
estabelece normas para o funcionamento de cursos 
de pós-graduação. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o Parecer CNE/CES 302/2002, homologado pelo Senhor 
Ministro da Educação em 6 de novembro de 2002, resolve: 

Art. 1º O parágrafo 4º do Artigo 1º e o Artigo 2º da Resolução CNE/CES 1/2001, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

autonomia para a criação de cursos de pós-graduação devem formalizar os pedidos de 
reconhecimento dos novos cursos por elas criados até, no máximo, 60 (sessenta) dias após ato 
formal de criação por seus conselhos superiores  

 Os cursos de pós-graduação de mestrado e/ou doutorado oferecidos mediante formas 
de associação entre instituições brasileiras e instituições estrangeiras só poderão ser instalados 
após autorização do Ministério da Educação, conforme estabelecido no Artigo 1º desta Resolução 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 
 
 

ARTHUR ROQUETE DE MACEDO 
Presidente da Câmara de Educação Superior 

                                                 
(*) Publicada no Diário Oficial da União de 20 de dezembro de 2002, Seção 1, p. 49 
(**) Revogada pela Resolução CNE/CES nº 7, de 11 de dezembro de 2017. 













MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 25 DE SETEMBRO DE 2009 (*) (**) 
 

Altera o § 3º do art. 4º da Resolução CNE/CES nº 
1, de 3 de abril de 2001, que estabelece normas 
para o funcionamento de cursos de pós-
graduação. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, tendo em vista o disposto no art. 48, § 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 247, de 7 de agosto de 2009, homologado 
por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 11 de 
setembro de 2009, resolve: 

 
Art. 1º O § 3º do art. 4º da Resolução CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 
 

§ 3º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento 
pelas universidades, cabe recurso à Câmara de Educação Superior do Conselho 
Nacional de Educação, exclusivamente em caso de erro de fato ou de direito. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

PAULO MONTEIRO VIEIRA BRAGA BARONE 

                                                 
(*) Resolução CNE/CES 6/2009. Diário Oficial da União, Brasília, 28 de setembro de 2009  Seção 1  p. 30. 
(**) Revogada pela Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016. 







MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 22 DE JUNHO DE 2016 (*) 
 

Dispõe sobre normas referentes à revalidação de 
diplomas de cursos de graduação e ao 
reconhecimento de diplomas de pós-graduação 
stricto sensu (mestrado e doutorado), expedidos por 
estabelecimentos estrangeiros de ensino superior. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 8º, § 1º, 9º, 
incisos VII e VIII, e 48, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e no Parecer 
CNE/CES nº 309/2015, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de 9 de maio de 2016, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
DA REVALIDAÇÃO E DO RECONHECIMENTO 

 
Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 

(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 
pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 
declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 
mediante processo de revalidação ou reconhecimento, respectivamente, por instituição de 
educação superior brasileira, nos termos da presente Resolução. 

Parágrafo único. Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser 
fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do programa 
efetivamente cursado pelo(a) interessado(a), levando em consideração diferenças existentes 
entre as formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em 
países distintos. 

Art. 2º A presente Resolução tem abrangência nacional, conforme o disposto no art. 48 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

Parágrafo único. Para todos os fins, o cumprimento do caput deverá observar, quando 
for o caso, o disposto no § 1º do art. 8º e nos incisos VII e VIII do art. 9º da Lei nº 9.394, de 
1996. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO 
 

Art. 3º Os diplomas de graduação obtidos no exterior poderão ser revalidados por 
universidades públicas brasileiras, regularmente credenciadas, criadas e mantidas pelo poder 
público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente. 

Art. 4º Os procedimentos relativos às orientações gerais de tramitação dos processos 
de solicitação de revalidação de diplomas de graduação estrangeiros serão estabelecidos pelo 
Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação Superior (SESu), 
cabendo às universidades públicas a organização e a publicação de normas específicas. 

                                                 
(*) Resolução CNE/CES 3/2016. Diário Oficial da União, Brasília, 23 de junho de 2016, Seção 1, págs. 9-10. 
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§ 1º Os procedimentos de que trata o caput serão adotados por todas as universidades 
públicas brasileiras. 

§ 2º O Ministério da Educação informará às universidades dos procedimentos de que 
trata o caput em até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação da presente Resolução. 

§ 3º As universidades divulgarão suas normas internas, tornando-as disponíveis 
aos(às) interessados(as), de acordo com o disposto no caput, em até 90 (noventa) dias do 
recebimento das informações do Ministério da Educação. 

§ 4º O processo de revalidação de diplomas de cursos superiores obtidos no exterior 
deverá ser admitido a qualquer data pela universidade pública e concluído no prazo máximo 
de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do protocolo na universidade pública 
responsável pelo processo ou registro eletrônico equivalente. 

§ 5º Em não havendo observância do disposto no parágrafo anterior, deverão ser 
aplicadas as penalidades, conforme o caso, do processo administrativo à instância 
revalidadora da universidade, por órgão superior da própria universidade pública ou, quando 
for o caso, por órgãos de controle da atividade pública e de supervisão da educação superior 
brasileira. 

Art. 5º Ficam vedadas solicitações iguais e concomitantes de revalidação para mais de 
uma universidade pública revalidadora. 

Art. 6º O processo de revalidação dar-se-á com a avaliação global das condições 
acadêmicas de funcionamento do curso de origem e das condições institucionais de sua oferta. 

§ 1º A avaliação deverá se ater às informações apresentadas pelo(a) requerente no 
processo, especialmente quanto à organização curricular, ao perfil do corpo docente, às 
formas de progressão, conclusão e avaliação de desempenho do estudante. 

§ 2º O processo de avaliação deverá, inclusive, considerar cursos estrangeiros com 
características curriculares ou de organização acadêmica distintas daquelas dos cursos da 
mesma área existente na universidade pública revalidadora. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a universidade pública 
revalidadora poderá organizar comitês de avaliação com professores externos ao corpo 
docente institucional que possuam perfil acadêmico adequado à avaliação do processo 
específico. 

§ 4º No caso de processos de revalidação de cursos superiores de tecnologia, a 
universidade pública revalidadora poderá solicitar a participação de docentes e especialistas 
dos Institutos Federais de Educação Ciência e Tecnologia. 

Art. 7º Os(As) candidatos(as) deverão apresentar, quando do protocolo do 
requerimento de revalidação, os seguintes documentos: 

I - cópia do diploma, devidamente registrado pela instituição estrangeira responsável 
pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem, e autenticado por 
autoridade consular competente; 

II - cópia do histórico escolar, registrado pela instituição estrangeira responsável pela 
diplomação e autenticado por autoridade consular competente, contendo as disciplinas ou 
atividades cursadas e aproveitadas em relação aos resultados das avaliações e frequência, bem 
como a tipificação e o aproveitamento de estágio e outras atividades de pesquisa e extensão, 
classificadas como obrigatórias e não obrigatórias; 

III - projeto pedagógico ou organização curricular do curso, indicando os conteúdos ou 
as ementas das disciplinas e as atividades relativas à pesquisa e extensão, bem como o 
processo de integralização do curso, autenticado pela instituição estrangeira responsável pela 
diplomação; 

IV - nominata e titulação do corpo docente vinculado às disciplinas cursadas pelo(a) 
requerente, autenticadas pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; 

V - informações institucionais, quando disponíveis, relativas ao acervo da biblioteca e 
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laboratórios, planos de desenvolvimento institucional e planejamento, relatórios de avaliação 
e desempenho internos ou externos, políticas e estratégias educacionais de ensino, extensão e 
pesquisa, autenticados pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; e 

VI - reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação, da qualidade e dos 
serviços prestados pelo curso e pela instituição, quando disponíveis e a critério do(a) 
requerente. 

§ 1º O tempo de validade da documentação acadêmica de que trata este artigo deverá 
ser o mesmo adotado pela legislação brasileira. 

§ 2º O diploma, quando revalidado, deverá adotar a nomenclatura original do grau 
obtido pelo(a) requerente, devendo constar, em apostilamento próprio, quando couber, grau 
afim utilizado no Brasil correspondente ao grau original revalidado. 

§ 3º A universidade pública revalidadora poderá solicitar informações complementares 
acerca das condições de oferta do curso para subsidiar a avaliação de que trata o caput. 

§ 4º Caberá à universidade pública revalidadora solicitar ao(à) requerente, quando 
julgar necessário, a tradução da documentação prevista no caput. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas francas utilizadas no 
ambiente de formação acadêmica e de produção de conhecimento universitário, tais como o 
inglês, o francês e o espanhol.  

Art. 8º O processo de que trata o artigo anterior poderá ser substituído ou 
complementado pela aplicação de provas ou exames, abrangentes ao conjunto de 
conhecimentos, conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado à etapa ou 
período do curso, ou, ainda, à disciplina específica ou atividade(s) acadêmica(s) 
obrigatória(s). 

§ 1º As provas e os exames a que se refere o caput, deverão ser ministrados em 
português, organizados e aplicados pela universidade pública revalidadora, salvo nos casos 
em que a legislação indicar a organização direta por órgãos do Ministério da Educação. 

§ 2º Caberá à universidade pública revalidadora justificar a necessidade de aplicação 
do disposto no caput. 

§ 3º Refugiados estrangeiros no Brasil que não estejam de posse da documentação 
requerida para a revalidação, nos termos desta Resolução, migrantes indocumentados e outros 
casos justificados e instruídos por legislação ou norma específica, poderão ser submetidos à 
prova de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao curso completo, como forma 
exclusiva de avaliação destinada ao processo de revalidação. 

§ 4º Quando os resultados da análise documental, bem como os de exames e provas, 
demonstrarem o preenchimento parcial das condições exigidas para revalidação, poderá o(a) 
requerente, por indicação da universidade pública revalidadora, realizar estudos 
complementares sob a forma de matrícula regular em disciplinas do curso a ser revalidado. 

§ 5º Os estudos a que se refere o parágrafo anterior deverão ser realizados sob a 
responsabilidade da universidade pública revalidadora, que deverá se ater, nesse caso, ao 
aproveitamento das disciplinas a serem cursadas, registrando-as adequadamente na 
documentação do(a) requerente. 

§ 6º Para o cumprimento do disposto no § 4º, a universidade pública revalidadora 
deverá eleger cursos próprios. 

§ 7º Em qualquer caso, para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os 
cursos de graduação deverão estar em funcionamento regular no âmbito da legislação 
educacional brasileira e demonstrar desempenho positivo nas avaliações realizadas pelo 
Ministério da Educação e pelos respectivos sistemas estaduais de ensino. 

Art. 9º No caso da não revalidação do diploma estrangeiro, a universidade pública 
revalidadora deverá indicar se houve aproveitamento parcial do curso, revalidando as 
disciplinas ou atividades julgadas suficientes, de forma a permitir o processo de futuro 
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aproveitamento de estudos ao(à) interessado(a) no que couber. 
Parágrafo único. Os processos seletivos de transferência de estudantes estrangeiros, 

portadores de histórico escolar ou de diploma estrangeiro, quando organizados pelas 
instituições de educação superior brasileiras, deverão, no que diz respeito ao aproveitamento 
de estudos, observar o disposto nesta Resolução. 

Art. 10. Caberá ao Ministério da Educação, em articulação com as universidades 
públicas revalidadoras, por meio de instrução própria, tornar disponíveis às universidades 
públicas informações relevantes, quando houver, à instrução dos processos de revalidação de 
diplomas, tais como: 

I - relação de instituições e cursos que integram acordo de cooperação internacional, 
com a participação de órgãos públicos brasileiros, detalhando os termos do acordo, a 
existência ou não de avaliação de mérito dos cursos indicados e, quando for o caso, o 
correspondente resultado; 

II - relação de instituições e cursos estrangeiros que praticaram irregularidades de 
forma direta ou indireta no Brasil, caracterizando a irregularidade; e 

III - relação de cursos estrangeiros submetidos ao processo de revalidação de diplomas 
no Brasil, nos últimos 10 (dez) anos, e seu resultado. 

Parágrafo único. As informações, quando existentes, deverão ser organizadas e 
tornadas acessíveis por meio de procedimentos e mecanismos próprios definidos e 
gerenciados pelo Ministério da Educação. 

Art. 11. Cursos estrangeiros cujos diplomas já tenham sido objeto de revalidação nos 
últimos 10 (dez) anos receberão tramitação simplificada. 

§ 1º A tramitação simplificada deverá se ater, exclusivamente, à verificação da 
documentação comprobatória da diplomação no curso especificada no art. 7º, observado o 
disposto no art. 4º, desta Resolução, prescindindo de análise aprofundada ou processo 
avaliativo específico. 

§ 2º Caberá à universidade pública revalidadora, ao constatar a situação de que trata o 
caput, encerrar o processo de revalidação em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
do protocolo do pedido de revalidação. 

Art. 12. Diplomados(as) em cursos de instituições estrangeiras que tenham obtido 
resultado positivo no âmbito da avaliação do Sistema de Acreditação Regional de Cursos de 
Graduação do MERCOSUL (ARCU-SUL) terão a tramitação de revalidação idêntica ao 
disposto no art. 11 desta Resolução. 

Art. 13. Estudantes em cursos estrangeiros que obtenham certificados ou diplomas por 
meio do Programa Ciências sem Fronteiras terão seus diplomas e/ou estudos revalidados 
conforme o disposto no art. 11 desta Resolução. 

Art. 14. Cursos estrangeiros indicados ou admitidos em acordos de cooperação 
internacional, firmados por organismo brasileiro, que não tenham sido submetidos a processo 
prévio de avaliação por órgão público competente, ou que, em caso de avaliação, tenham 
obtido resultado negativo, seguirão tramitação normal, não sendo submetidos ao disposto no 
art. 11 desta Resolução. 

Art. 15. No caso de a revalidação de diploma ser denegada pela universidade pública 
revalidadora, superadas todas as instâncias de recurso da instituição educacional, o(a) 
requerente terá direito a apenas uma nova solicitação em outra universidade pública.  

§ 1º Caberá ao Ministério da Educação tornar disponível, por meio de mecanismos 
próprios, ao(à) candidato(a), informações quanto ao perfil de oferta de cursos superiores das 
universidades públicas revalidadoras. 

§ 2º Esgotadas as duas possibilidades de acolhimento do pedido de revalidação, caberá 
recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 
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§ 3º No caso de acatamento do recurso, por parte do Conselho Nacional de Educação, 
o processo de revalidação será devolvido à universidade revalidadora para nova instrução 
processual e correção, quando for o caso, do erro identificado.  

Art. 16. Concluído o processo de revalidação, o diploma revalidado será apostilado e 
seu termo de apostila assinado pelo dirigente da universidade pública revalidadora, 
observando-se, no que mais couber, a legislação brasileira. 

Parágrafo único. A universidade pública revalidadora manterá registro, em livro 
próprio, dos diplomas apostilados. 

 
CAPÍTULO III 

DOS DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
 

Art. 17. Os diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), 
expedidos por universidades estrangeiras, só poderão ser reconhecidos por universidades 
brasileiras regularmente credenciadas que possuam cursos de pós-graduação avaliados, 
autorizados e reconhecidos, no âmbito do Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG), na 
mesma área de conhecimento, em nível equivalente ou superior. 

§ 1º Os procedimentos relativos às orientações gerais e comuns de tramitação dos 
processos de solicitação de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros 
serão estabelecidos pelo Ministério da Educação, por meio da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), cabendo às universidades a 
organização e publicação de normas específicas. 

§ 2º Os procedimentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser adotados por todas 
as universidades brasileiras. 

§ 3º A Capes deverá informar as universidades dos procedimentos de que trata o § 1º 
em no máximo 180 (cento e oitenta) dias da publicação da presente Resolução. 

§ 4º O processo de reconhecimento de diplomas obtidos no exterior deverá ser 
admitido a qualquer data e concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
da data do recebimento do protocolo na universidade responsável pelo processo ou de registro 
eletrônico equivalente. 

§ 5º No caso da não observância do disposto no parágrafo anterior, deverão ser 
aplicadas as penalidades, conforme o caso, do processo administrativo à instância 
reconhecedora da universidade, por órgão superior da própria universidade ou, quando for o 
caso, por órgãos de controle da atividade pública e de supervisão da educação superior 
brasileira. 

§ 6º Ficam vedadas solicitações de reconhecimento iguais e concomitantes para mais 
de uma universidade. 

Art. 18. O processo de reconhecimento dar-se-á a partir da avaliação de mérito das 
condições de organização acadêmica do curso e, quando for o caso, do desempenho global da 
instituição ofertante, especialmente na atividade de pesquisa. 

§ 1º O processo de avaliação deverá considerar as características do curso estrangeiro, 
tais como a organização institucional da pesquisa acadêmica no âmbito da pós-graduação 
stricto sensu, a forma de avaliação do(a) candidato(a) para integralização do curso e o 
processo de orientação e defesa da tese ou dissertação. 

§ 2º O processo de avaliação deverá considerar diplomas resultantes de cursos com 
características curriculares e de organização de pesquisa distintas dos programas e cursos 
stricto sensu ofertados pela universidade responsável pelo reconhecimento. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a universidade poderá, a 
seu critério, organizar comitês de avaliação com a participação de professores e pesquisadores 
externos ao corpo docente institucional que possuam perfil acadêmico-científico adequado à 
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avaliação do processo específico. 
§ 4º O(A) requerente do reconhecimento de diploma estrangeiro deverá atender às 

solicitações de informação da universidade reconhecedora, além da apresentação dos 
seguintes documentos: 

I - cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso, informações acerca de 
vinculação institucional que mantenha no Brasil; 

II - cópia do diploma devidamente registrado pela instituição responsável pela 
diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem e autenticado por 
autoridade consular competente;  

III - exemplar da tese ou dissertação com registro de aprovação da banca examinadora, 
autenticada pela instituição de origem e por autoridade consular competente, com cópia em 
arquivo digital em formato compatível, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) ata ou documento oficial da instituição de origem, contendo a data da defesa, o 
título do trabalho, a sua aprovação e conceitos outorgados, devidamente autenticados por 
autoridade consular competente; e 

b) nomes dos participantes da banca examinadora e do(a) orientador(a) acompanhados 
dos respectivos currículos resumidos, com indicação de site contendo os currículos 
completos; 

IV - cópia do histórico escolar, autenticado pela instituição estrangeira responsável 
pela diplomação e pela autoridade consular competente, descrevendo as disciplinas ou 
atividades cursadas, com os respectivos períodos e carga horária total, indicando a frequência 
e o resultado das avaliações em cada disciplina; 

V - descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas e cópia impressa ou em 
endereço eletrônico dos trabalhos científicos decorrentes da dissertação ou tese, publicados 
e/ou apresentados em congressos ou reuniões acadêmico-científicas, indicando a(s) autoria(s), 
o nome do periódico e a data da publicação; e 

VI - resultados da avaliação externa do curso ou programa de pós-graduação da 
instituição, quando houver e tiver sido realizada por instituições públicas ou devidamente 
acreditadas no país de origem, e outras informações existentes acerca da reputação do 
programa indicadas em documentos, relatórios ou reportagens. 

§ 5º Caberá à universidade responsável pela análise de reconhecimento solicitar, 
quando julgar necessário, ao(à) requerente a tradução da documentação prevista no § 4º. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas francas utilizadas no 
ambiente de trabalho da pesquisa institucional, tais como o inglês, o francês e o espanhol.  

§ 7º O tempo de validade da documentação acadêmica, a que se refere o § 4º, será o 
mesmo adotado pela legislação brasileira. 

§ 8º O reconhecimento do diploma, quando ocorrer, deverá preservar a nomenclatura 
do título do diploma original. 

§ 9º A universidade responsável pelo reconhecimento deverá apostilar o diploma, 
reconhecendo como equivalente a mestrado ou a doutorado e, quando for o caso, constar a 
correspondência entre o título original com a nomenclatura adotada no Brasil. 

Art. 19. Caberá à Capes, em articulação com as universidades responsáveis pelo 
reconhecimento de diplomas estrangeiros, tornar disponíveis, para todos os interessados, 
informações relevantes, quando houver, aos processos de reconhecimento de diplomas de 
cursos de pós-graduação stricto sensu, tais como: 

I - relação anual de programas de pós-graduação stricto sensu do Sistema Nacional de 
Pós-Graduação (SNPG), avaliados e recomendados pela Capes;  

II - relação de cursos de pós-graduação stricto sensu que integram acordo de 
cooperação internacional com a participação da Capes, detalhando os termos do acordo, e a 
justificativa; e 
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III - relação de cursos ou programas de pós-graduação stricto sensu estrangeiros que 
tiveram diplomas já submetidos ao processo de reconhecimento no Brasil nos últimos 10 
(dez) anos e seu resultado. 

Parágrafo único. As informações referidas no caput, quando existentes, deverão ser 
organizadas e tornadas acessíveis por meio de procedimentos e mecanismos próprios 
definidos e gerenciados pela Capes. 

Art. 20. Cursos de pós-graduação stricto sensu estrangeiros, cujos diplomas tenham 
sido objeto de reconhecimento nos últimos 10 (dez) anos, receberão, da universidade 
responsável pelo reconhecimento do diploma, tramitação simplificada. 

§ 1º A tramitação simplificada de que trata o caput deverá se ater exclusivamente ao 
exame da documentação comprobatória da diplomação nos cursos especificados no caput, 
prescindindo de análise aprofundada ou processo avaliativo específico. 

§ 2º Caberá à universidade avaliadora do reconhecimento, ao receber e constatar a 
informação de que trata o caput, encerrar o processo de reconhecimento em até 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data do protocolo do(a) interessado(a). 

Art. 21. Todos(as) os(as) diplomados(as) em cursos estrangeiros que tenham recebido 
estudantes com bolsa concedida por agência governamental brasileira terão a tramitação da 
solicitação de reconhecimento idêntica ao disposto no art. 20 desta Resolução. 

Art. 22. Participantes do Programa Ciências sem Fronteiras terão seus diplomas e 
estudos reconhecidos de acordo com o disposto no art. 20 desta Resolução.  

Art. 23. Cursos de pós-graduação stricto sensu estrangeiros indicados ou admitidos em 
acordos de cooperação internacional que não tenham sido submetidos a processo de avaliação 
por organismo público brasileiro ou que, em caso de avaliação, tenham recebido resultado 
negativo seguirão tramitação normal, não sendo submetidos ao disposto no art. 20 desta 
Resolução. 

Art. 24. No caso de a solicitação de reconhecimento de diploma ser denegada pela 
universidade avaliadora do reconhecimento, o(a) interessado(a), superadas todas as instâncias 
de recurso da instituição educacional, terá direito a apenas uma nova solicitação em outra 
universidade.  

§ 1º Caberá à Capes tornar disponíveis, por meio de mecanismos próprios, ao(à) 
interessado(a) a relação e informações dos cursos de pós-graduação stricto sensu nas 
universidades brasileiras. 

§ 2º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento, caberá 
recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 

§ 3º No caso de acatamento do recurso por parte do Conselho Nacional de Educação, o 
processo será devolvido à universidade responsável pelo reconhecimento para nova instrução 
processual e correção, quando for o caso, do erro identificado, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 
Art. 25. Os procedimentos de que trata esta Resolução deverão ser adotados por todas 

as universidades brasileiras no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da data de sua 
publicação. 

Art. 26. Portadores de diplomas de cursos de graduação obtidos no exterior que, por 
ventura, não identifiquem curso similar ou equivalente em universidades devidamente 
credenciadas e habilitadas nos termos desta Resolução, deverão solicitar a informação 
referente à universidade para revalidação junto à Secretaria de Educação Superior do 
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Ministério da Educação. 
Art. 27. Portadores de diplomas de cursos estrangeiros de pós-graduação stricto sensu 

poderão identificar a informação referente à universidade apta ao reconhecimento no Sistema 
Nacional de Pós-Graduação da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes). 

Art. 28. Processos de revalidação e de reconhecimento, já protocolados em 
universidades, deverão ser finalizados em, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data de 
publicação desta Resolução. 

Art. 29. O disposto nesta Resolução deverá ser integralmente observado pelas 
universidades que receberam protocolos de solicitação de revalidação ou reconhecimento com 
anterioridade de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação. 

Art. 30. Interessados(as) que tenham processo de revalidação ou reconhecimento em 
andamento poderão optar por novo Protocolo, nos termos desta Resolução, em até 30 dias 
após sua publicação. 

Art. 31. Os casos omissos nesta Resolução serão dirimidos pela Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 32. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o art. 4º 
da Resolução CNE/CES nº 1/2001, e as Resoluções CNE/CES nos 1/2002, 8/2007, 6/2009 e 
7/2009, e demais disposições em contrário. 

 
 

ERASTO FORTES MENDONÇA 



  Documento assinado eletronicamente nos termos da legislação vigente 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 
CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 
RESOLUÇÃO Nº 7, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017 (*) 

 
Estabelece normas para o funcionamento de cursos de pós-
graduação stricto sensu.  

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, no 

4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei 9.131, de 25 de novembro de 
1995, , nos artigos 9º, incisos VII e IX, 44, inciso III, 46 e 48, §§ 1º e 3º da Lei 9.394, de 20 
de dezembro de 1996, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 462, de 14 de setembro de 
2017, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no 
DOU de 28 de novembro de 2017, Seção 1, página 39, resolve: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Constituem programas institucionais de pós-graduação stricto sensu os cursos 

de mestrado e doutorado regulares, pertencentes ao Sistema Nacional de Pós-Graduação, 
avaliados pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), 
submetidos à deliberação pela Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 
Educação (CES/CNE) e homologados pelo Ministro da Educação. 

§ 1º Os cursos de mestrado e doutorado são orientados ao desenvolvimento da 
produção intelectual comprometida com o avanço do conhecimento e de suas interfaces com o 
bem econômico, a cultura, a inclusão social e o bem-estar da sociedade. 

§ 2º Os cursos de mestrado e doutorado se diferenciam pela duração, complexidade, 
aprofundamento e natureza do trabalho de conclusão. 

§ 3º A conclusão em cursos de mestrado não constitui condição necessária ao ingresso 
em cursos de doutorado. 

§ 4º É admitido o uso de língua estrangeira nas atividades dos cursos de mestrado e 
doutorado, incluindo trabalhos, dissertações e teses. 

Art. 2º Os cursos de mestrado e doutorado podem ser organizados pelas instituições 
sob a modalidade de cursos profissionais. 

§ 1º A avaliação e o reconhecimento dos cursos previstos no caput deverão levar em 
consideração os seguintes quesitos: 

I - a capacitação profissional qualificada para práticas avançadas, inovadoras e 
transformadoras dos processos de trabalho, visando atender às demandas sociais, econômicas 
e organizacionais dos diversos setores da economia; 

II - a transferência de conhecimento para a sociedade de forma a atender às demandas 
sociais e econômicas, com vistas ao desenvolvimento nacional, regional e local; 

                                                 
(*) Resolução CNE/CES 7/2017. Diário Oficial da União, Brasília, 12 de dezembro de 2017, Seção 1, p. 21. 
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III - a contribuição para agregação de conhecimentos de forma a impulsionar o 
aumento da produtividade em empresas, organizações públicas e privadas; 

IV - a atenção aos processos e procedimentos de inovação, seja em atividades 
industriais geradoras de produtos, quanto na organização de serviços públicos ou privados. 

§ 2º Caberá à Capes a definição dos procedimentos avaliativos referentes aos cursos de 
mestrado e doutorado profissionais, conforme a legislação e normas vigentes da pós-
graduação stricto sensu. 

Art. 3º As instituições credenciadas para a oferta de cursos a distância poderão propor 
programas de mestrado e doutorado nesta modalidade. 

§ 1º As atividades presenciais previstas no projeto dos cursos de que trata o caput 
poderão ser realizadas na sede da instituição ofertante, em polos de educação a distância ou 
em ambiente profissional, regularmente constituídos conforme o disposto na Portaria 
Normativa MEC nº 11/2017, atendendo aos requisitos da organização da pesquisa adotada 
pela instituição e em conformidade com a legislação e as normas vigentes da pós-graduação 
stricto sensu. 

§ 2º Caberá à Capes a definição dos procedimentos avaliativos referentes aos cursos de 
mestrado e doutorado na modalidade de Educação a Distância (EaD). 
 

CAPITULO II 
DA AVALIAÇÃO E DO PROCESSO AUTORIZATIVO DE CURSOS DE 

MESTRADO E DOUTORADO 
 

Art. 4º A autorização, o reconhecimento e a renovação do reconhecimento de cursos 
de mestrado e doutorado dependem de avaliação prévia da Capes. 

§ 1º Caberá à Capes tornar público o processo de autorização, reconhecimento e 
renovação de reconhecimento, a cada ciclo avaliativo, especialmente quanto: 

I - ao calendário de avaliação; 
II - aos critérios de avaliação por área, especialmente quanto as notas mínimas para 

autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento; 
III - aos procedimentos de avaliação;  
IV - as formas oficiais de divulgação e informação dos resultados às instituições 

propositoras; e 
V - os procedimentos referentes aos recursos ao resultado da avaliação pela Capes. 
§ 2º Os procedimentos e etapas avaliativas serão definidas em regulamento próprio, 

elaborado pela Capes, o qual deverá orientar a apresentação de novos pedidos de mestrado e 
doutorado e de suas respectivas renovações. 

§ 3º As propostas de novos cursos de doutorado independem de existência prévia da 
oferta, pela instituição demandante, de curso de mestrado na área ou subárea correspondente. 

§ 4º Uma vez encerrada a etapa avaliativa de autorização, reconhecimento e renovação 
de reconhecimento de cursos de mestrado e doutorado, e vencidas todas as fases de recurso ao 
resultado da avaliação, no âmbito da Capes, as instituições poderão recorrer do resultado 
avaliativo à CES/CNE, exclusivamente quanto a erro de fato ou de direito. 

Art. 5º A Capes deverá encaminhar à CES/CNE os processos de cursos novos com 
notas positivas na avaliação para parecer e deliberação. 

§ 1º O procedimento de que trata o caput deverá ser realizado com instrução 
individualizada por processo e estendido para os novos cursos de mestrado e doutorado 
negados após a apresentação de recursos à Capes.  

§ 2º A CES/CNE poderá restituir motivadamente os processos para reavaliação ou 
reinstrução da Capes. 
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§ 3º O parecer da CES/CNE de que trata o caput seguirá para homologação do 
Ministro da Educação. 

Art. 6º Os cursos de pós-graduação stricto sensu em funcionamento que não 
alcançarem a nota mínima na avaliação da Capes poderão ser desativados. 

§ 1º Após a conclusão, no âmbito da Capes, os processos de que trata o caput deverão 
ser encaminhados à CES/CNE para parecer e deliberação. 

§ 2º O parecer da CES/CNE seguirá para homologação do Ministro da Educação.  
§ 3º Após a publicação da homologação ministerial de que trata o parágrafo anterior, o 

curso será considerado desativado. 
§ 4º As instituições com cursos de que trata o caput deverão suspender as inscrições e 

matrículas para novos ingressantes a partir da data da divulgação da nota de avaliação.  
§ 5º As instituições com cursos desativados poderão emitir diplomas com validade 

nacional para os discentes já matriculados em data anterior a data da divulgação da nota de 
avaliação. 

Art. 7º A Capes deverá tornar público, em instrumento próprio, os critérios e os 
procedimentos utilizados na escolha dos representantes de áreas do conhecimento, bem como, 
dos especialistas e pesquisadores que integrarem o processo de avaliação dos cursos de pós-
graduação stricto sensu. 

Parágrafo único. Os critérios de que trata o parágrafo anterior deverão considerar, pelo 
menos, a representação regional do avaliador e a notória competência na respectiva área de 
avaliação. 

Art. 8º As instituições poderão iniciar as atividades dos cursos de mestrado e 
doutorado a partir da publicação da homologação do parecer favorável da CES/CNE pelo 
Ministro da Educação. 

§ 1º O disposto no caput é requisito para a diplomação e atribui regularidade aos 
cursos de mestrado e doutorado  

§ 2º Os diplomas de cursos de mestrado e doutorado regulares terão validade nacional.  
§ 3º As Instituições de Educação Superior (IES) credenciadas e as não credenciadas 

como IES que ofertem cursos de mestrado e doutorado regulares, independente da 
organização acadêmica, poderão emitir e registrar diplomas de cursos de mestrado ou 
doutorado por elas regularmente ofertados. 

§ 4º Os diplomas de cursos de mestrado e doutorado, assim como todos os documentos 
institucionais a eles referentes, devem explicitar a denominação do curso correspondente aos 
respectivos atos autorizativos. 
 

CAPÍTULO III 
DA CONFIGURAÇÃO DOS CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 

 
Art. 9º Os cursos de pós-graduação stricto sensu regulares poderão ser oferecidos em 

formas associativas ou interinstitucionais. 
§ 1º A associação de que trata o caput dependerá da manifestação das instituições 

interessadas à Capes, justificando a associação e indicando a participação de cursos regulares. 
§ 2º A associação poderá ocorrer com a presença de instituições estrangeiras, 

justificada pela qualidade, agregação de conhecimento e de competência ao programa 
associado. 

§ 3º É permitida a emissão de diplomas aos egressos dos cursos regulares de mestrado 
e doutorado por uma ou mais instituições que integram a associação referida no caput. 

§ 4º A múltipla diplomação, mencionada no parágrafo anterior, será normatizada pela 
Capes por meio de instrumento próprio. 
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CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 10 Aos cursos de doutorado regulares é admitido, excepcionalmente, conceder 

título de doutor mediante defesa direta de tese. 
Parágrafo único. O disposto no caput só poderá ocorrer em curso de doutorado regular 

na mesma área do conhecimento da tese apresentada. 
Art. 11 As instituições poderão solicitar à Capes a alteração da nomenclatura de cursos 

de mestrado e doutorado a qualquer tempo. 
Parágrafo único. Fica a Capes autorizada, por delegação da CES/CNE, a proceder 

diretamente a alteração de nomenclatura do curso, em conformidade com os procedimentos 
avaliativos e regulatórios vigentes. 

Art. 12 Os casos omissos decorrentes do cumprimento da presente Resolução serão 
dirimidos pela CES/CNE.  

Art. 13 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
Resoluções CNE/CES nº 1, de 3 de abril de 2001, e nº 24, de 18 de dezembro de 2002, e as 
demais disposições em contrário. 
 
 

LUIZ ROBERTO LIZA CURI 
 



 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 25 DE JULHO DE 2022 (*) 
 
Dispõe sobre normas referentes à revalidação 
de diplomas de cursos de graduação e ao 
reconhecimento de diplomas de pós-
graduação stricto sensu (mestrado e 
doutorado), expedidos por estabelecimentos 
estrangeiros de ensino superior. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos Arts. 8º, § 1º, 9º, 
incisos VII e VIII, e 48, §§ 2º e 3º, da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, no Parecer 
CNE/CES nº 309/2015, homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da 
Educação, publicado no DOU de 9 de maio de 2016, e no Parecer CNE/CES nº 106/2022, 
homologado por Despacho do Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 
21 de julho de 2022, resolve: 

 
CAPÍTULO I 

DA REVALIDAÇÃO E DO RECONHECIMENTO 
 

Art. 1º Os diplomas de cursos de graduação e de pós-graduação stricto sensu 
(mestrado e doutorado), expedidos por instituições estrangeiras de educação superior e 
pesquisa, legalmente constituídas para esse fim em seus países de origem, poderão ser 
declarados equivalentes aos concedidos no Brasil e hábeis para os fins previstos em lei, 
mediante processo de revalidação ou reconhecimento, respectivamente, por instituição de 
educação superior brasileira, nos termos da presente Resolução. 

Parágrafo único. Os processos de revalidação e de reconhecimento devem ser 
fundamentados em análise relativa ao mérito e às condições acadêmicas do programa 
efetivamente cursado pelo(a) interessado(a), levando em consideração diferenças existentes 
entre as formas de funcionamento dos sistemas educacionais, das instituições e dos cursos em 
países distintos. 

Art. 2º A presente Resolução tem abrangência nacional, conforme o disposto no Art. 
48 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

§ 1º Para todos os fins, o cumprimento do caput deverá observar, quando for o caso, o 
disposto no § 1º do Art. 8º e nos incisos VII e VIII do Art. 9º da Lei nº 9.394, de 1996. 

§ 2º Para os fins da presente resolução, os Institutos Federais de Educação, Ciência e 
Tecnologia (IFs) são equiparados às Universidades Federais, sendo-lhes permitida a 
revalidação de diplomas de graduação e o reconhecimento de títulos de pós-graduação stricto 
sensu obtidos no exterior, nos termos do caput, conforme § 1º, Art. 2º da Lei nº 11.892, de 29 
de dezembro de 2008. 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIPLOMAS DE GRADUAÇÃO 
 

 
(*) Resolução CNE/CES 1/2022. Diário Oficial da União, Brasília, 26 de julho de 2022, Seção 1, pp. 44-46. 



 

 

 

2 

Art. 3º Os diplomas de graduação obtidos no exterior poderão ser revalidados por 
universidades públicas brasileiras, regularmente credenciadas, criadas e mantidas pelo poder 
público, que tenham curso reconhecido do mesmo nível e área ou equivalente. 

Art. 4º Os procedimentos relativos às orientações gerais de tramitação dos processos 
de solicitação de revalidação de diplomas de graduação estrangeiros serão estabelecidos pelo 
Ministério da Educação (MEC), por meio da Secretaria de Educação Superior (Sesu), cabendo 
às universidades públicas a organização e a publicação de normas específicas. 

§ 1º Os procedimentos de que trata o caput serão adotados por todas as universidades 
públicas brasileiras. 

§ 2º O Ministério da Educação (MEC) informará às universidades dos procedimentos 
de que trata o caput em até 60 (sessenta) dias após a publicação da presente Resolução. 

§ 3º As universidades divulgarão suas normas internas, tornando-as disponíveis 
aos(às) interessados(as), de acordo com o disposto no caput, em até 60 (sessenta) dias do 
recebimento das informações do Ministério da Educação. 

§ 4º O processo de revalidação de diplomas de cursos superiores obtidos no exterior 
deverá ser admitido a qualquer data pela universidade pública e concluído no prazo máximo 
de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data do protocolo na universidade pública 
responsável pelo processo ou registro eletrônico equivalente. 

§ 5º Em não havendo observância do disposto no parágrafo anterior, deverão ser 
aplicadas as penalidades, conforme o caso, do processo administrativo à instância 
revalidadora da universidade, por órgão superior da própria universidade pública ou, quando 
for o caso, por órgãos de controle da atividade pública e do Ministério da Educação. 

Art. 5º Ficam vedadas solicitações iguais e concomitantes de revalidação para mais de 
uma universidade pública revalidadora. 

Art. 6º O processo de revalidação dar-se-á com a avaliação global das condições 
acadêmicas de funcionamento do curso de origem e das condições institucionais de sua oferta. 

§ 1º A avaliação deverá se ater às informações apresentadas pelo(a) requerente no 
processo, especialmente quanto à organização curricular, ao perfil do corpo docente, às 
formas de progressão, conclusão e avaliação de desempenho do estudante. 

§ 2º O processo de avaliação deverá, inclusive, considerar cursos estrangeiros com 
características curriculares ou de organização acadêmica distintas daquelas dos cursos da 
mesma área existente na universidade pública revalidadora. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a universidade pública 
revalidadora poderá organizar comitês de avaliação com professores externos ao corpo 
docente institucional que possuam perfil acadêmico adequado à avaliação do processo 
específico. 

§ 4º No caso de processos de revalidação de cursos superiores de tecnologia, a 
universidade pública revalidadora poderá solicitar a participação de docentes e especialistas 
dos Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia (IFs). 

Art. 7º Os(As) candidatos(as) deverão apresentar, quando do protocolo do 
requerimento de revalidação, os seguintes documentos: 

I  cópia do diploma, devidamente registrado pela instituição estrangeira responsável 
pela diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem, em observância aos 
acordos internacionais vigentes; 

II  cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela 
diplomação, contendo as disciplinas ou atividades cursadas e aproveitadas em relação aos 
resultados das avaliações e frequência, bem como a tipificação e o aproveitamento de estágio 
e outras atividades de pesquisa e extensão, classificadas como obrigatórias e não obrigatórias; 

III  projeto pedagógico ou organização curricular do curso, indicando os conteúdos 
ou as ementas das disciplinas e as atividades relativas à pesquisa e extensão, bem como o 



 

 

 

3 

processo de integralização do curso, emitidos pela instituição estrangeira responsável pela 
diplomação; 

IV  nominata e titulação do corpo docente vinculado às disciplinas cursadas pelo(a) 
requerente, autenticadas pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; 

V  informações institucionais, quando disponíveis, relativas ao acervo da biblioteca e 
laboratórios, planos de desenvolvimento institucional e planejamento, relatórios de avaliação 
e desempenho internos ou externos, políticas e estratégias educacionais de ensino, extensão e 
pesquisa, autenticados pela instituição estrangeira responsável pela diplomação; e 

VI  reportagens, artigos ou documentos indicativos da reputação, da qualidade e dos 
serviços prestados pelo curso e pela instituição, quando disponíveis e a critério do(a) 
requerente. 

§ 1º O tempo de validade da documentação acadêmica de que trata este artigo deverá 
ser o mesmo adotado pela legislação brasileira. 

§ 2º O diploma, quando revalidado, deverá adotar a nomenclatura original do grau 
obtido pelo(a) requerente, devendo constar, em apostilamento próprio, quando couber, grau 
afim utilizado no Brasil correspondente ao grau original revalidado. 

§ 3º A universidade pública revalidadora poderá solicitar informações complementares 
acerca das condições de oferta do curso para subsidiar a avaliação de que trata o caput. 

§ 4º Caberá à universidade pública revalidadora solicitar ao(à) requerente, quando 
julgar necessário, a tradução da documentação prevista no caput. 

§ 5º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas francas utilizadas no 
ambiente de formação acadêmica e de produção de conhecimento universitário, tais como o 
inglês, o francês e o espanhol. 

Art. 8º O processo de que trata o artigo anterior poderá ser substituído ou 
complementado pela aplicação de provas ou exames, abrangentes ao conjunto de 
conhecimentos, conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado à etapa ou 
período do curso, ou, ainda, à disciplina específica ou atividade(s) acadêmica(s) 
obrigatória(s). 

§ 1º As provas e os exames a que se refere o caput, deverão ser organizados e 
aplicados pela universidade pública revalidadora, podendo ser repetidos a critério da 
instituição, salvo nos casos em que a legislação ou normas vigentes proporcionarem a 
organização direta de exames ou provas por órgãos do Ministério da Educação em convênio 
ou termo de compromisso com universidades revalidadoras. 

§ 2º Caberá à universidade pública revalidadora justificar a necessidade de aplicação 
do disposto no caput. 

§ 3º Refugiados estrangeiros no Brasil que não estejam de posse da documentação 
requerida para a revalidação, nos termos desta Resolução, migrantes indocumentados e outros 
casos justificados e instruídos por legislação ou norma específica, poderão ser submetidos à 
prova de conhecimentos, conteúdos e habilidades relativas ao curso completo, como forma 
exclusiva de avaliação destinada ao processo de revalidação. 

§ 4º Quando os resultados da análise documental, bem como os de exames e provas, 
demonstrarem o preenchimento parcial das condições exigidas para revalidação, poderá o(a) 
requerente, por indicação da universidade pública revalidadora, realizar estudos 
complementares sob a forma de matrícula regular em disciplinas do curso a ser revalidado, a 
serem cursados na própria universidade revalidadora ou em outra universidade pública. 

§ 5º Os estudos a que se refere o parágrafo anterior, a serem realizados sob a 
responsabilidade da universidade pública revalidadora, serão admitidos nas disciplinas 
específicas indicadas como alunos especiais em fase de revalidação de estudos, que no caso 
de aproveitamento das disciplinas a serem cursadas, deverão ser adequadamente registradas 
na documentação do(a) requerente, não sendo, portanto, ocupantes de vagas existentes. 
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§ 6º Ficará a cargo da universidade revalidadora a definição de critérios de ingresso de 
alunos especiais conforme parágrafo anterior em atividades práticas. 

§ 7º Em qualquer caso, para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, os 
cursos de graduação deverão estar em funcionamento regular no âmbito da legislação 
educacional brasileira e demonstrar desempenho positivo nas avaliações realizadas pelo 
Ministério da Educação e pelos respectivos sistemas estaduais de ensino. 

Art. 9º No caso da não revalidação do diploma estrangeiro, a universidade pública 
revalidadora deverá indicar se houve aproveitamento parcial do curso, revalidando as 
disciplinas ou atividades julgadas suficientes, de forma a permitir o processo de futuro 
aproveitamento de estudos ao(à) interessado(a) no que couber. 

Parágrafo único. Os processos seletivos de transferência de estudantes estrangeiros, 
portadores de histórico escolar ou de diploma estrangeiro, quando organizados pelas 
instituições de educação superior brasileiras, deverão, no que diz respeito ao aproveitamento 
de estudos, observar o disposto nesta Resolução. 

Art. 10. Caberá ao Ministério da Educação, em articulação com as universidades 
públicas revalidadoras, por meio de instrução própria, tornar disponíveis às universidades 
públicas informações relevantes, quando houver, à instrução dos processos de revalidação de 
diplomas, tais como: 

I  relação de instituições e cursos que integram acordo de cooperação internacional, 
com a participação de órgãos públicos brasileiros, detalhando os termos do acordo, a 
existência ou não de avaliação de mérito dos cursos indicados e, quando for o caso, o 
correspondente resultado; 

II  relação de instituições e cursos estrangeiros que não agiram em observância à 
legislação educacional brasileira quando da oferta conjunta com cursos nacionais; e 

III  relação de cursos estrangeiros submetidos ao processo de revalidação de 
diplomas no Brasil, nos últimos 5 (cinco) anos, e seu resultado. 

Parágrafo único. As informações, quando existentes, deverão ser organizadas e 
tornadas acessíveis por meio de procedimentos e mecanismos próprios definidos e 
gerenciados pelo Ministério da Educação. 

Art. 11. Cursos estrangeiros, da mesma instituição de origem, cujos diplomas já 
tenham sido objeto de revalidação nos últimos 5 (cinco) anos receberão tramitação 
simplificada. 

§ 1º O disposto de que trata o caput se aplica exclusivamente aos casos em que a 
revalidação tiver ocorrido diretamente a partir da avaliação dos dados apresentados no Art. 7º 
desta Resolução, dispensando qualquer nova exigência de comprovação de estudos. 

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos casos em que diplomas tenham obtido a 
revalidação pela aplicação de provas ou exames, abrangentes ao conjunto de conhecimentos, 
conteúdos e habilidades relativo ao curso completo ou dedicado à etapa ou período do curso, 
ou, ainda, à disciplina específica ou atividade(s) acadêmica(s) curricular(es) obrigatória(s), ou 
ao conjunto do disposto no Art. 8º desta Resolução. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica aos casos previstos pelo disposto nos Arts. 9º e 
15 desta Resolução. 

§ 4º A tramitação simplificada de que trata o caput deverá se ater, exclusivamente, à 
verificação da documentação comprobatória da diplomação no curso especificada no Art. 7º, 
observado o disposto no Art. 4º desta Resolução, prescindindo de análise aprofundada. 

§ 5º Caberá à universidade pública revalidadora, ao constatar a situação de que trata o 
caput, encerrar o processo de revalidação em até 90 (noventa) dias, contados a partir da data 
do protocolo do pedido de revalidação. 

Art. 12. Diplomados(as) em cursos de instituições estrangeiras que tenham obtido 
resultado positivo no âmbito da avaliação do Sistema de Acreditação Regional de Cursos de 
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Graduação do MERCOSUL (ARCU-SUL) terão a tramitação de revalidação idêntica ao 
disposto no Art. 11 desta Resolução. 

Art. 13. Estudantes em cursos ou programas estrangeiros que tenham recebido bolsa 
de estudos por agência governamental brasileira terão seus diplomas e/ou estudos revalidados 
conforme o disposto no Art. 11 desta Resolução. 

Art. 14. Cursos estrangeiros indicados ou admitidos em acordos de cooperação 
internacional, firmados por organismo brasileiro, que não tenham sido submetidos a processo 
prévio de avaliação por órgão público competente, ou que, em caso de avaliação, tenham 
obtido resultado negativo, seguirão tramitação normal, não sendo submetidos ao disposto no 
Art. 11 desta Resolução. 

Art. 15. No caso de a revalidação de diploma ser denegada pela universidade pública 
revalidadora, superadas todas as instâncias de recurso da instituição educacional, o(a) 
requerente terá direito a nova solicitação em outra universidade pública. 

§ 1º Caberá ao Ministério da Educação tornar disponível, por meio de mecanismos 
próprios, ao(à) candidato(a), informações quanto ao perfil de oferta de cursos superiores das 
universidades públicas revalidadoras. 

§ 2º Esgotadas as duas possibilidades de acolhimento do pedido de revalidação 
previstas no caput, caberá recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 

§ 3º No caso de acatamento do recurso, por parte do Conselho Nacional de Educação, 
o processo de revalidação será devolvido à universidade revalidadora para nova instrução 
processual e correção, quando for o caso, do erro identificado, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

Art. 16. Concluído o processo de revalidação, o diploma revalidado será apostilado e 
seu termo de apostila assinado pelo dirigente da universidade pública revalidadora, 
observando-se, no que mais couber, a legislação brasileira. 

Parágrafo único. A universidade pública revalidadora manterá registro dos diplomas 
apostilados e deverá informar ao Ministério da Educação, até o último dia de cada mês, os 
resultados dos processos de revalidação concluídos que estão sob sua responsabilidade. 

 
CAPÍTULO III 

DOS DIPLOMAS DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU 
 
Art. 17. Os diplomas de cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado), 

expedidos por universidades estrangeiras, só poderão ser reconhecidos por universidades 
brasileiras regularmente credenciadas que possuam cursos de pós-graduação avaliados, 
autorizados e reconhecidos, no âmbito do Sistema Nacional de Pós-Graduação (SNPG), na 
mesma área de conhecimento, em nível equivalente ou superior. 

§ 1º Entendem-se como áreas de conhecimento as áreas de avaliação classificadas pela 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes). 

§ 2º Os procedimentos relativos às orientações gerais e comuns de tramitação dos 
processos de solicitação de reconhecimento de diplomas de mestrado e doutorado estrangeiros 
serão estabelecidos pelo Ministério da Educação, por meio da Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (Capes), cabendo às universidades a 
organização e publicação de normas específicas. 

§ 3º Os procedimentos de que trata o parágrafo anterior deverão ser adotados por todas 
as universidades brasileiras. 

§ 4º O processo de reconhecimento de diplomas obtidos no exterior deverá ser 
admitido a qualquer data e concluído no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar 
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da data do recebimento do protocolo na universidade responsável pelo processo ou de registro 
eletrônico equivalente. 

§ 5º A Universidade, durante o processo de reconhecimento, poderá justificar a 
necessidade de ampliação do prazo, por no máximo a igual período do parágrafo anterior, 
submetendo-a a órgãos ou colegiados superiores a instância de reconhecimento, esclarecendo 
de forma detalhada a justificativa necessária para o término da análise ou avaliação. 

§ 6º No caso da não observância do disposto no parágrafo anterior, deverão ser 
aplicadas as penalidades, conforme o caso, do processo administrativo à instância 
reconhecedora da universidade, por órgão superior da própria universidade ou, quando for o 
caso, por órgãos de controle da atividade pública e de supervisão da educação superior 
brasileira. 

§ 7º Ficam vedadas solicitações de reconhecimento iguais e concomitantes para mais 
de uma universidade. 

Art. 18. O processo de reconhecimento dar-se-á a partir da avaliação de mérito do 
desempenho acadêmico do interessado e de seu aproveitamento na realização da pós-
graduação stricto sensu, das condições de organização acadêmica do curso e, quando for o 
caso, poderá ser considerado o desempenho global da instituição ofertante, especialmente na 
atividade de pesquisa. 

§ 1º O processo de avaliação deverá considerar as características do curso estrangeiro, 
tais como a organização institucional da pesquisa acadêmica no âmbito da pós-graduação 
stricto sensu, a forma de avaliação do(a) candidato(a) para integralização do curso e o 
processo de orientação e defesa da tese ou dissertação. 

§ 2º O processo de avaliação deverá considerar, pela universidade responsável pelo 
reconhecimento, diplomas resultantes de cursos com características curriculares e de 
organização de pesquisa na área, mesmo que não completamente coincidentes com seus 
próprios programas e cursos stricto sensu ofertados. 

§ 3º Para o cumprimento do disposto no parágrafo anterior, a universidade poderá, a 
seu critério, organizar comitês de avaliação com a participação de professores e pesquisadores 
externos ao corpo docente institucional que possuam perfil acadêmico-científico adequado à 
avaliação do processo específico. 

§ 4º O(A) requerente do reconhecimento de diploma estrangeiro deverá atender às 
solicitações de informação da universidade reconhecedora, além da apresentação dos 
seguintes documentos: 

I  cadastro contendo os dados pessoais e, quando for o caso, informações acerca de 
vinculação institucional que mantenha no Brasil; 

II  cópia do diploma devidamente registrado pela instituição responsável pela 
diplomação, de acordo com a legislação vigente no país de origem em observância aos 
acordos internacionais firmados; 

III  exemplar de tese, dissertação ou similar com registro do processo avaliativo e 
aprovação, acompanhado dos registros pertinentes ao diploma, autenticada pela instituição de 
origem, com cópia em arquivo digital em formato compatível, acompanhada dos seguintes 
documentos: 

a) ata ou documento oficial da instituição de origem, contendo a data da defesa, o 
título do trabalho, a sua aprovação e conceitos outorgados; e 

b) nomes dos participantes da banca examinadora e do(a) orientador(a) acompanhados 
dos respectivos currículos resumidos, com indicação de site contendo os currículos 
completos; 

IV  cópia do histórico escolar, emitido pela instituição estrangeira responsável pela 
diplomação, descrevendo as disciplinas ou atividades cursadas, com os respectivos períodos e 
carga horária total, indicando a frequência e o resultado das avaliações em cada disciplina; 
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V  descrição resumida das atividades de pesquisa realizadas e, quando houver, cópia 
impressa ou em endereço eletrônico dos trabalhos científicos decorrentes da dissertação ou 
tese, publicados e/ou apresentados em congressos ou reuniões acadêmico-científicas, 
indicando a(s) autoria(s), o nome do periódico e a data da publicação; e 

VI  resultados da avaliação externa do curso ou programa de pós-graduação da 
instituição, quando houver, e outras informações existentes acerca da reputação do programa 
indicadas em documentos, relatórios ou reportagens. 

§ 5º Caberá à universidade responsável pela análise de reconhecimento solicitar, 
quando julgar necessário, ao(à) requerente a tradução da documentação prevista no § 4º. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior não se aplica às línguas francas utilizadas no 
ambiente de trabalho da pesquisa institucional, tais como o inglês, o francês e o espanhol. 

§ 7º O tempo de validade da documentação acadêmica, a que se refere o § 4º, será o 
mesmo adotado pela legislação brasileira. 

§ 8º O reconhecimento do diploma, quando ocorrer, deverá preservar a nomenclatura 
do título do diploma original. 

§ 9º A universidade responsável pelo reconhecimento deverá apostilar o diploma, 
reconhecendo como equivalente a mestrado ou a doutorado e, quando for o caso, constar a 
correspondência entre o título original com a nomenclatura adotada no Brasil. 

Art. 19. Caberá à Capes, em articulação com as universidades responsáveis pelo 
reconhecimento de diplomas estrangeiros, tornar disponíveis, para todos os interessados, 
informações relevantes, quando houver, aos processos de reconhecimento de diplomas de 
cursos de pós-graduação stricto sensu, tais como: 

I  relação anual de programas de pós-graduação stricto sensu do Sistema Nacional de 
Pós-Graduação (SNPG), avaliados e recomendados pela Capes; 

II  relação de cursos de pós-graduação stricto sensu que integram acordo de 
cooperação internacional com a participação da Capes; e 

III  relação de cursos ou programas de pós-graduação stricto sensu estrangeiros que 
tiveram diplomas já submetidos ao processo de reconhecimento no Brasil nos últimos 6 (seis) 
anos e seu resultado. 

Parágrafo único. As informações referidas no caput, quando existentes, deverão ser 
organizadas e tornadas acessíveis por meio de procedimentos e mecanismos próprios 
definidos e gerenciados pela Capes. 

Art. 20. Cursos de pós-graduação stricto sensu estrangeiros, da mesma instituição de 
origem e em área similar de pesquisa, cujos diplomas tenham sido objeto de reconhecimento 
nos últimos 6 (seis) anos, poderão receber, da universidade responsável pelo reconhecimento 
do diploma, tramitação simplificada. 

§ 1º A tramitação simplificada de que trata o caput se aplica exclusivamente aos casos 
em que o reconhecimento tiver ocorrido diretamente a partir da avaliação dos dados 
apresentados no Art. 18 desta Resolução. 

§ 2º Caberá à universidade responsável pela avaliação de reconhecimento, ao constatar 
a situação de que trata o caput, encerrar o processo de reconhecimento em até 90 (noventa) 
dias, contados a partir da data do protocolo do pedido de reconhecimento. 

§ 3º O disposto no caput não se aplica aos casos em que diplomas tenham obtido o 
reconhecimento pela aplicação de provas ou exames complementares pela instituição 
reconhecedora, relativos ao cumprimento de conteúdos disciplinares, diligências ou, ainda, 
referentes à dissertação, tese ou similar, apresentada pelos solicitantes. 

§ 4º O disposto no caput não se aplica quando o reconhecimento se der conforme o 
disposto no Art. 24 desta Resolução. 
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Art. 21. Todos(as) os(as) diplomados(as) em cursos estrangeiros que tenham recebido 
estudantes com bolsa concedida por agência governamental brasileira terão a tramitação da 
solicitação de reconhecimento idêntica ao disposto no Art. 20 desta Resolução. 

Art. 22. Cursos de pós-graduação stricto sensu estrangeiros indicados ou admitidos em 
acordos de cooperação internacional que não tenham sido submetidos a processo de avaliação 
por organismo público brasileiro ou que, em caso de avaliação, tenham recebido resultado 
negativo seguirão tramitação normal, não sendo submetidos ao disposto no Art. 20 desta 
Resolução. 

Art. 23. No caso de a solicitação de reconhecimento de diploma ser denegada pela 
universidade avaliadora do reconhecimento, o(a) interessado(a), superadas todas as instâncias 
de recurso da instituição educacional, terá direito a nova solicitação em outra universidade. 

§ 1º Caberá à Capes tornar disponíveis, por meio de mecanismos próprios, ao(à) 
interessado(a) a relação e informações dos cursos de pós-graduação stricto sensu nas 
universidades brasileiras. 

§ 2º Esgotadas as possibilidades de acolhimento do pedido de reconhecimento, caberá 
recurso, exclusivamente justificado em erro de fato ou de direito, à Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 

§ 3º No caso de acatamento do recurso por parte do Conselho Nacional de Educação, o 
processo será devolvido à universidade responsável pelo reconhecimento para nova instrução 
processual e correção, quando for o caso, do erro identificado, no prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. 

 
CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
Art. 24. O Ministério da Educação disponibilizará plataforma de tecnologia da 

informação para operacionalização e gestão da política nacional de revalidação e 
reconhecimento de diplomas estrangeiros que deverá ser adotada por todas as instituições de 
ensino superior brasileiras que estejam aptas a realizar o referido processo de revalidação e 
reconhecimento. 

Art. 25. Os procedimentos de que trata esta Resolução deverão ser adotados por todas 
as universidades brasileiras no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 26. É de responsabilidade do requerente identificar curso similar ou equivalente 
em universidades devidamente credenciadas e habilitadas nos termos desta Resolução. 

Art. 27. Portadores de diplomas de cursos estrangeiros de pós-graduação stricto sensu 
poderão identificar a informação referente à universidade apta ao reconhecimento no Sistema 
Nacional de Pós-Graduação (SNPG) da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior (Capes). 

Art. 28. Processos de revalidação e de reconhecimento, já protocolados em 
universidades, deverão ser finalizados em, no máximo, 120 (cento e vinte) dias a partir da 
data de publicação desta Resolução. 

Art. 29. O disposto nesta Resolução deverá ser integralmente observado pelas 
universidades que receberam protocolos de solicitação de revalidação ou reconhecimento com 
anterioridade de 60 (sessenta) dias da data de sua publicação. 

Art. 30. Interessados(as) que tenham processo de revalidação ou reconhecimento em 
andamento poderão optar por novo Protocolo, nos termos desta Resolução, em até 30 (trinta) 
dias após sua publicação. 

Art. 31. Os casos omissos nesta Resolução serão dirimidos pela Câmara de Educação 
Superior do Conselho Nacional de Educação. 

Art. 32. Fica revogada a Resolução CNE/CES nº 3, de 22 de junho de 2016. 
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Art. 33. Esta Resolução entrará em vigor na data de 1º de agosto de 2022. 
 
 

JOAQUIM JOSÉ SOARES NETO 
 



 
 

 
 

 

 Nº 4, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 (*) 
 

Altera o inciso I do artigo 2º da Resolução 
CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 2018, que estabelece 
diretrizes e normas para a oferta dos cursos de pós-
graduação lato sensu denominados cursos de 
especialização, no âmbito do Sistema Federal de 
Educação Superior, conforme prevê o Art. 39, § 3º, 
da Lei nº 9394/1996, e dá outras providências. 

 
O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação 

(CNE), no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 9º, § 2.º, alínea  da Lei 
nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de 
novembro de 1995, nos artigos 39, 40, 44 e 66 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
no Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017, e no Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 
2017, e com fundamento no Parecer CNE/CES nº 476/2018, homologado por Despacho do 
Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no Diário Oficial da União de 21 de 
novembro de 2018, resolve: 

 
Art. 1º Alterar o inciso I do artigo 2º da Resolução CNE/CES nº 1, de 6 de abril de 

2018, que passa a ter a seguinte redação: 
 

Art. 2º (...) 
I - Instituições de Educação Superior (IES) devidamente credenciadas para a 

oferta de curso(s) de graduação nas modalidades presencial ou a distância. 
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

ANTONIO DE ARAUJO FREITAS JÚNIOR 

                                                 
(*) Resolução CNE/CES 4/2018. Diário Oficial da União, Brasília, 12 de dezembro de 2018, Seção 1, p. 15. 






















































